
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER N° 020/2019 

Dispõe sobre o Projeto de Lei n° 1.703/2019 

I — RELATÓRIO: 
Trata-se do Projeto de Lei n° 1.703/2019, de autoria do Exmo. 

Chefe do Poder Executivo que " dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente". 

Em síntese, é o relatório que se apresenta. 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

Trata-se de autorização legislativa para abertura de crédito 
adicional suplementar, matéria de inciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 
conforme previsto no  art.  39, IV da Lei Orgânica Municipal. 

Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela 
Constituição da República de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobre os 
recursos públicos e o equilíbrio orçamentário. Talvez por isso, o artigo 167 da 
Constituição Federal elenca vedações orçamentárias que, de algum modo, não 
possibilitariam alcançar-se o controle dos recursos ou o equilíbrio orçamentário. 

A abertura de crédito adicional especial é destinada para 
despesas não previstas no orçamento, de acordo com os artigos 40, 41 e 42 da Lei 
n°. 4.320/64:  

Art.  40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.  
Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
especifica; 
Ill - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.  
Art.  42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 

decreto executivo. 

Assim, impondo limites as ações do executivo, os dispositivos 
supramencionados pretendem limitar o gasto público ao previsto no orçamento, que 
é valorizado na medida em que exige autorização legislativa para abertura de 
créditos estranhos ao orçamento vigente. 

Não existe qualquer restrição de ordem constitucional, 
relativamente ao teor do projeto. 

Quando ao aspecto redacional e a técnica legislativa, eventuais 
correções serão destacadas pela assessoria parlamentar e encaminhadas ao Poder 
Executivo como de estilo. 
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III —  CONCLUSÃO: 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA 
s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n°. 1.703/2019. 

No que tange ao mérito, a Procuradoria Jurídica não irá se 
pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, 
verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para 
tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer e como concluímos. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 17 de junho de 2019. 

LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS 
Advogado 
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